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RESUMO: O presente artigo apresenta-se com um determinada posição reflexiva 

para, desta forma, questionar o saber jurídico emergente do atual panorama científico 

percebido na academia jurídica. Tem-se, portanto, como objetivo não dogmatizar 

acerca de uma determinada via alternativa como "salvadora" ou "redentora" do saber 

jurídico, quanto mais visa provocar o até então instituído para, desta forma, buscar 

redefini-lo em constante devenir, ou seja, abrir-lhe a porta da mutabilidade em 

detrimento da sua determinação estanque. Com efeito, acredita-se que com tal 

postura seja possível uma (re)configuração do horizonte epistêmico do âmbito ora 

determinado e, por conseguinte, sua reflexa (re)determinação no espaço social 

circundante. 
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ABSTRACT: The study here by proposed shows itself as reflexive speculative attitude 

thus, this ways, question about the juridical knowledge came from the actual scientific 

view perceived in the juridical academy. It doesn't aims to dogmatize about an 

alternative way as juridical knowledge's "savior", on the other hand it aims to instigate 

the ordinary instituted reaching, this way, the inherent devenir. Opening, in this 

manner, the changeable character instead of the tight one. Then, it is believed that on 

this attitude the epistemological horizon can be changed, on this article's scope, and 

in a reflexive effect, the redefinition of the social surroundings.   
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INTRODUÇÃO 

 

 O ora proposto segue as orientações epistemológicas da denominada 

Teoria Crítica do Direito, buscando apresentar, por conseguinte, uma avaliação da 

produção "científica" concernente ao Direito. Para tanto, admite-se como pressuposto 

a denominada "crise do pensamento moderno", não obstante suas inexoráveis 
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matizes. Portando, será feita referência específica ao ethos tecnicista auferido na 

produção do saber jurídico, o qual é dotado de um caráter altamente dispositivo, ou 

seja, funcionando menos como revelador de sentido do que como de instrumento 

reificador do homem na totalidade da facticidade circundante. Servindo, desta forma, 

como orientador determinado para a consecução de fins específicos. 

 No presente trabalho ter-se-á como objetivo um questionamento acerca dos 

produtos oriundos das excursões cientificistas na seara jurídica, estes que aqui tratar-

se-ão como dogmas. Isto é, verdades incontestáveis cuja significação de base 

encontra-se hipostasiada pelo senso comum teórico dos juristas, âmbito específico do 

imaginário social. Considera-se, desta forma, uma necessária reavaliação do primado 

da segurança jurídica pretendida pelo saber jurídico, uma vez que tal vincula-se à um 

excessivo formalismo epistêmico calcado em referenciais narrativo-normativos 

idealisticamente instituídos. 

 A revisitação ora proposta justifica-se na medida em que se enxerga como 

possível libertação da instituição de rachaduras na significação sublimada pelo senso 

comum teórico dos juristas, ou seja, como possibilidade de determinar novas práticas 

de significação e, por conseguinte, de atos sociais. 

  O primado anteriormente citado atende a funções políticas específicas, uma 

vez que configura uma pretenso ideal regulador, pretenso por se dar em dupla 

possibilidade :possibilidade de conhecimento e possibilidade do previsível, quando 

paradoxalmente pretendem despolitizar-se numa redoma cientificamente instituída.  

 Inexoravelmente, a questão recai nas elucubrações acerca do fenômeno 

estatal e, por conseguinte, do fenômeno jurídico como intrinsecamente ligado a tal. 

Onde então no presente trabalho será tratado pela matriz teórica do marxismo, como 

instrumento de reavaliação das considerações postas por certos doutrinadores e, por 

conseguinte, como o substrato que chega àquele que se insere na seara jurídica; 

cumprido as funções alarmadas. 

 Isto posto, objetiva-se uma provocação no sentido da quebra paradigmática 

acerca do que seja o Direito, na sua acepção epistêmica, para que desta forma haja 

uma determinada contribuição ao realocamento do direito que se ensina nas cátedras 

jurídicas e, por conseguinte, reanime as práticas sociais derivadas de sua 

(re)consideração. 

Em suma, o seguinte não tem como objetivo uma elucidação dogmática 

tanto mais visa contribuir para desterritorialização de um isolamento do saber jurídico 



 

que funda-se com a instituição mesma da definição do direito, como conjunto 

normativo de origem estatal, na sua acepção positivista; que, como anteriormente 

explicitado, se trata de uma alento de determinado interesse político definido social e 

historicamente. Tratando-se, desta forma, de uma contribuição à realocação do lócus 

no necessário revisitar da busca ontológica do que seja o fenômeno jurídico.  

 Tem-se como metodologia aplicada a releitura de um material bibliográfico 

que concorra para o tratamento do fenômeno ora examinado não em um pretenso 

esgotamento do que foi lhe positivado, ou seja, no processo de 

"codificação/decodificação da letra da lei", de caráter dedutivo, ao revés, propugna-se 

pela semiologia do desejo "que possa ocupar-se dar linguagens da fuga: a potência 

do sentido que nos permite escapar da captura do instituído" (WARAT, 1984, p. 110) 

 Portanto, pensar-se-á este trabalho apenas como contribuição ao devido 

aclaramento do que seja o complexo da dialética social do Direito e, não obstante, no 

fortalecimento do Direito natural de combate, "uma vez que todos os movimentos 

sociais fundaram-se num "Direito ‟que exprimia a sua própria situação e 

reivindicações” (MIAILLE, 2005). Ou melhor, contribuir para a elucidação de "um 

quarto modelo, que se poderia chamar de direito natural histórico-social e que nada 

tem a ver com os tipos tradicionais” (LYRA, 1982) o qual está sócio historicamente 

aberto a (re)definições. 

 

1. A QUESTÃO DO ESTADO 

  

Na presente seção ter-se-á como objetivo refletir sobre o fenômeno estatal 

e, por conseguinte, sobre o jurídico na medida em que há um pareamento entre tais 

na abordagem das ciências sociais e da ciência política, despindo portanto o caráter 

histórico e social que lhe é ínsito.  

 
(...) o Estado é o que juridicamente se chama por tal. Via reversa, para o 
juspositivismo, o direito é o que juridicamente se chama por tal. Nos termos 
das ciências sociais e da ciência política, erigem-se então o 
esquadrinhamento e a quantificação do já dado. Nessa chegada ao chão da 
explicação analítica sem horizonte histórico social, o Estado deve ser 
presumido como entidade perene, sem tomá-lo como resultante de um 
devenir histórico nem considerá-lo enredado em estruturas sociais 
específicas, dinâmicas e contraditórias. (MASCARO,2013, p. 10) 
 

 Para a abordagem do tema ora proposta, não obstante as diversas 

divergências conceituais dentro da própria corrente adotada, tomar-se-á a visão 



 

marxista sobre o fenômeno estatal e, por conseguinte, sobre o jurídico para, desta 

forma, relativizar-lhes a conceituação por acreditar-se ser de maior relevo a 

materialidade na significação, em oposição à uma que seja matizada por idealidades 

cuja função seja ideológica, erigida em crenças; conforme explicar-se-á mais a frente 

sobre as considerações da determinação tópico-retórica do(s) fenômeno(s) jurídico(s) 

(acepção adotada aqui como a de pluralismos jurídicos, funcionamento Estatal e para 

estatal) 

 Assim sendo, perfazendo-se um caminho histórico reconhecer-se-á na 

origem do estado moderno a paralela e progressiva adoção do juspositivsimo, uma 

vez que tal responde aos interesses da classe dominante na alteração da realidade 

circundante; uma vez alcançada, não se interessa mais na resignificação. 

 Desenvolver-se-á agora a questão por agora proposta, o Estado como 

anteriormente previsto surge e define-se (conteúdo da significação/substancialidade) 

num processo socio histórico, sendo portador de realações sociais específicas e 

dentro desta ótica reside a sua própria funcionalidade como ente terceiro e garantidor 

das mesma relações que o constituem.  

 
Estabelecendo-se como um continuum estrutural e relacional das ações 
capitalistas de troca mercantil e da exploração produtiva, a forma política 
estatal não é um elemento insólito, neutro ou meramente técnico no sentido 
de indiferença em face do todo social. O Estado é, na verdade, um momento 
de condensação de relações sociais específicas, a partir das próprias formas 
de sociabilidade" (MASCARO, 2013, p.19). 
 

 Nesse sentido, cabe importante a devida observação (crítica, não obstante) 

às figuras jurídicas instituídas e, por conseguinte, disseminadas e introjetadas nos 

compêndios ou manuais da ciência jurídica. Isto pelo fato de, como alarmado, serem 

as figuras jurídicas sublimações de um recorte das relações sociais vigentes que, não 

obstante, não representam sua eterna e inexorável significação. Ou seja, surgem tais 

como elementos necessários ao funcionamento global da reprodução social do 

sistema capitalista como, por exemplo, na concepção do sujeito de direito e a garantia 

do contrato. Isto pelo fato de responderem ao momento específico da sociabilidade, 

caso contrario significar-se-ia uma forma política distinta da vivenciada pelo Estado 

capitalista. Exemplifica-se pela modelo escravagista, como forma política de 

dominação imediata. Em síntese, não representa uma forma vazia cuja aplicação 

encontra-se aberta ao imediato uso do poder econômico, ao revés, esse 



 

distanciamento e funcionamento (pretensamente, em vista do caráter global) 

autônomo é lhe característico e funcional.  

 
A existência de um nível político apartado dos agentes econômicos 
individuais dá a possibilidade de influir na constituição de subjetividades e 
lhes atribuir garantias jurídicas e políticas que corroboram a própria 
reprodução da circulação mercantil e reprodutiva" (MASCARO, 2013, p. 19). 
 

1.1 Formas sociais e subjetividade 

  

Relevante se mostra a questão acerca das formas sociais, aqui tidas como 

solidificações das relações sociais, aquelas do mundo vivido, isto pelo fato de por meio 

de tais se determinar as formas de socialização, ou seja, o modo como se determinará 

o modus vivendi em particular instituição social.  

 Dentro da lógica de reprodução social do capital, tais formas sociais são 

tidas como preexistente e, como dito, orientam o mundo vivido como determinada 

aceitabilidade, a qual não poderia ser diferente no fazer científico da "ciência jurídica" 

em nível ideológico; crenças em suma. Faz-se, brevemente, uma determinação do 

que seriam tais crenças da seguinte forma:  

 
“(...) o que chamamos de crença poderia ser visto como as tendências a 
perceber e agir no mundo de certas formas, tendências essas 
complexamente ligadas ao mundo- e continuamente mudando, crescendo, 
enfraquecendo, recombinando- e apresentadas pelo organismo como um 
todo." (SMITH, 2002: p. 102) 
 

 Percebe-se, portando, como é relevante o caráter mutável de determinada 

crença para, desta forma, romper factualmente com o paradigma objetivista. Ou seja, 

não há que se cogitar de uma determinada ordem objetiva a ser alcançada, questão 

diferente do que se pretende na instituição dos padrões normativos do juspositivismo, 

de modo que, conforme desenvolver-se-á na seção oportuna, por esta ótica rompe-se 

com a idealidade da "segurança jurídica" postula por padrões normativos 

idealisticamente instituídos. 

A ideologia típica de todo o positivismo jurídico, segundo Bobbio (1995, p. 

225), consiste em afirmar o “dever absoluto ou incondicional de obedecer a lei 

enquanto tal”. Com a gênese do Estado moderno, “não só a lei se tornou a fonte única 

do direito mas o direito estatal-legislativo se tornou o único ordenamento normativo 

[...] se tornou o critério único e exclusivo para a valoração do comportamento social 

do homem” (BOBBIO, 1995, p. 225) 



 

 Ademais, no que tange a questão da captura das subjetividades para 

determinação do nível ôntico da sociabilidade cabe aclarar-lhe que não se dá por meio 

de aceitação passiva ou por total consciência dos indivíduos, sendo portando a 

materialização dessas expectativas (formas) dotada de caráter inconsciente.  

 
Nesse processo, elas não são criações nem moldes que passem pela 
aceitação dos indivíduos, mas operam no nível da constituição das próprias 
individualidades. Embora plantadas num processo que é ao mesmo tempo 
de engate e de engaste, trazendo entre si e dentro de si a marca da 
contradição e do conflito, ainda, assim, e justamente assim, as formas socais 
capitalistas ensejam a estruturação da própria reprodução social" 
(MASCARO, 2013, p.24). 

 

2. TEOLOGIA JURÍDICA 

  

Seguindo o itinerário ora proposto, agora debruçar-se-á sobre a questão do 

Estado como ente divinizado e portador do "toque de midas" da juridicidade. Ou seja, 

pretende-se uma contribuição no sentido da quebra paradigmática sobre a crença no 

paralelismo entre "Estado" e "Direito" ou, em outros termos, entre forma política e 

jurídica.  Conforma abordado anteriormente, as formas de relações sociais são 

dotadas de um duplo caráter, uma vez que fundantes e, a posteriori, reproduzíveis 

uma vez que solidificadas e correspondentes ao interesse de classe ora dominante. 

 Assim sendo, tanto a forma política e a forma jurídica não possuem uma 

funcionalidade isolada, tanto mais são imbricações recíprocas na reprodução social 

do sistema global capitalista. Inserido no senso comum teórico dos juristas está a 

paridade entre Estado, como sujeito autoimputador e direito como aquilo que deriva 

da chancela estatal, excluindo todas as práticas materialmente instituídas que 

destoem das suas ébrias previsões cientificistas. 

 

2.1 Forma política (estatal) e sua (não) correlação com a forma jurídica 

  

Assumindo-se como determinante no erigir da forma política estatal as 

categorias das relações sociais, depreende-se que a materialidade de determinada 

instituição social não é de maior relevo para a significação do fenômeno acima 

exposto; sendo tal determinação conferida mais por elementos externos:  

 
O Estado não surge porque suas instituições o impõe como, para então, 
depois, ser capturado em benefício do capitalismo. O movimento é distinto. 
As relações mercantis e de produção capitalista geram uma forma política 



 

necessariamente apartada dos portadores de mercadoria, forma terceira, 
"pública", assegurando as condições de reprodução do valor. Tal forma 
política é que cria, aproveita, afasta, reforma, transforma ou reconfigura 
instituições sociais, muitas já existentes e outras novas, aglutinando-as à 
forma necessária de reprodução da vida social que vai se instalando" 
(MASCARO, 2013, p. 31) 
 

 No mesmo passo, encontra-se a formação do fenômeno jurídico, com matriz 

aproximada, entretanto não idêntica. Ou seja, não se tratam do mesmo fenômeno, 

como se quer pensar. 

 Assim sendo, pretende-se com esta postura justopositivista que seja por 

meio do contorno político, estatal, portanto, a determinação do que seja o direito. 

Conquanto, a partir de uma ótica socio histórica, essa correlação de determinação 

entre um fenômeno e outro é quebrada, pelo fato de o ponto nevrálgico do fenômeno 

jurídico, por conseguinte de sua forma, o sujeito de direito surgir vinculado, 

necessariamente, as relações de produção capitalista. Não necessariamente como 

decorrência positivada pelo aparato político, por meio da devida normatização; sendo 

este um estágio secundário. Encontrando-se aqui embricamento anteriormente 

referido. 

 Nesse caminho, percebe-se a instituição de um ente metafísico como 

portador de toda a capacidade de (re)configuração da vida mundana, por meio de 

suas normas reguladoras. Por conseguinte, nesse caminho de desvelamento da 

legitimidade, vela-se a dominação operada, isto pelo fato de ser característico da 

forma política assente a divisão em classes e, não obstante, a luta de classes que é a 

motriz de todas as perturbações inerentes ao sistema operante. Por assim se institui 

a ciência dogmática que se faz e se ensina, numa constante (re)produção fetichizada 

do que seja o fenômeno jurídico e, por conseguinte, transforma-se a liberdade em 

liberdade metafísica, na medida em que:   

 
Tende a encarar todo o direito, enquanto pleno, hermético e monopolista, na 
hegemonia dum sistema de normas; isto é, eliminando o conflito entre 
instâncias de legitimação e fatos normativos conflitantes, na pluralidade 
efetiva de ordenamentos" (LYRA FILHO, 1980, p. 36) 

 

2.2 Pluralismo(s) jurídico(s) 
  

Na esteira do até então apresentado, agora adentrar-se-á numa temática 

relegada à segundo plano pelo hodierno cientificismo; atitude esta em conformidade 

com o até então diagnosticado, em vista das pretensões apolíticas almejadas que, 



 

paradoxalmente, resultam de uma específica necessidade política: o velamento da 

dominação. 

 Com a observância da instituição de um padrão de sociabilidade (forma) 

determinado socio historicamente e sua consequente divisão em classes, trata-se aqui 

da sociabilidade capitalista, há que se considerar um outro espaço (não em sentido 

isolacionista, mas sim em paralelismo) de sociabilidade vigente no mesmo espaço-

tempo determinado. Explica-se, na solidificação das relações sociais fundantes ocorre 

a cristalização das formas (jurídicas) que pretendem-se "estáveis, harmoniosas e 

consensuais", estas oriundas das classes dominantes e espoliadoras e, em contra 

ponto, emergem as da "mudança, conflito e coação"; portadas pelos oprimidos e 

espoliados.  

 Neste sentido, necessário se faz a escamoteação dos interesses 

classísticos dominantes por figuras como a "vontade do povo" na interiorização 

institucional (aqui entendido como a significação ou designação sígnica), atendendo 

desta forma à "crença"- ideológica- pretendida.  

 
Neste contexto, qualquer tipo de mudança social é limitado e controlado; e os 
ataques de qualquer dissidência, considerados “aberrações” do 
comportamento, “patologias” de “subculturas”, que se apresentam como 
“problema”, a ser resolvido pela “reeducação” ou, sendo esta ineficaz, na 
porrada mesmo. Esta se “justifica” pela “cultura”; é “exigida” pela “defesa das 
instituições” e exercida pelo “direito”, que, neste caso, é visto apenas como a 
parte mais atuante e violenta dos mores repressivos (atribuídos ao “povo” e, 
na verdade, ligados à classe e grupos dominantes). Está aí a raiz social dos 
positivismos jurídicos. Eles divinizam a ordem e fazem do jurista o servidor 
cego e submisso de toda e qualquer lei. (LYRA FILHO, 1982, p. 36)  
 

 Neste diapasão, emerge a noção de anomia, entendida como " contestação 

das normas impostas pela ordem prevalecente". Aqui, novamente invocando a 

questão da significação ou designação significa, encontra-se espaço para a devida 

noção do que seja consciência e liberdade, ou seja, como ação: conscientização e 

libertação, continuum devenir.  

 Explica-se, entendendo a anomia como contestação do ora vigente (na 

dominação), pode esta dar-se em duplo viés: reformista ou revolucionário. Ou seja, 

na primeira acepção a atividade explicitada é elemento intrínseco a manutenção do 

sistema imposto, por contraditório mesmo que seja; não alcança, portanto, a atitude 

de contestação da base socio econômica determinável da forma vigente (e imposta). 

Mudando, portanto, dentro das regras instituídas e observando aos critérios impostos 

(fabulações de caráter manuelístico dos teóricos do direito) pelo poder velado. 



 

 
A legitimidade (presumida) é, evidentemente, um mito e o modelo se 
encarrega de quebrar a solenidade da poder com algumas vaias. Por mais 
inconseqüentes que sejam tais “apelações”, elas resultam igualmente 
sintomáticas - isto é, apontam dois outros aspectos reais: o questionamento 
da legitimidade e a presença de várias ordens ou séries de normas, em 
contra-instituições e contra-cultura, que denunciam as situações opressivo-
repressivas. Não chegam porém a levá-las à raiz da espoliação básica, 
mergulhada nos fundamentos da sociedade, com ramificações que atingem 
o núcleo da cisão de classes privilegiadas e desprotegidas, a partir de um 
modo de produção em que elas se formaram (LYRA FILHO, 1982, p. 41). 
  

 Já na sua segunda acepção, ou seja, revolucionária, há como atitude a 

remodelação de toda a estrutura desde a base. Não obstante, cabe a ressalva de que 

nem todas as formas de opressão são necessariamente derivadas dos modos de 

produção e, por conseguinte, sua troca não decorria em necessária exclusão. 

 Aqui tem-se a exposição básica para o que mais a frente evocar-se-á, ou 

seja, o direito natural de combate, em essência, ou seja, aquele oriundas das lutas 

sociais por meio da conscientização e dá cabo, não em sentido finalístico, da 

libertação. 

 

3. CRISE DA SEGURANÇA JURÍDICA 

  

A presente seção tem como objetivo avaliar a questão medular da crise no 

pensamento moderno, por conseguinte, sobre seus efeitos reflexos na seara da 

ciência jurídica. Tem-se, portanto, como pressuposto a consideração de que o 

homem, na modernidade, faz uso da técnica não como continuum devenir, na 

revelação de sentido, mas sim faz uso dispositivo do mundo que lhe circunda e, por 

conseguinte, de si mesmo na medida em que se perde nele. 

 
Portanto, a técnica não é simplesmente o operar da ciência na construção de 
aparatos. Muito mais do que isso, a técnica é esse desalojar de sentido, é 
esse encobrimento do mundo da vida, do espaço da existência em que a 
liberdade transparece como marca do humano (CUNHA, 2012, p.39). 
 

 Neste sentido, em consonância com o até então explicitado, tratar-se-á da 

questão do formalismo jurídico por agora, por acreditar-se ser este um ponto principal 

na reavaliação do primado da segurança jurídica hodiernamente almejada pelos 

"teodoricos da ciência"3 (WARAT, 1985). 

                                                           
3 Designação Waratina aos "cientistas jurídicos". 



 

Assim sendo, entender-se-á por formalismo jurídico uma "concepção do 

direito que se enclausura em um corpo de idealidades formal-normativas, em que o 

plano da facticidade é sonegado ou reconduzido a um plano secundário" (CUNHA, 

2012, p.48). Assim sendo, há num afã na modernidade que tende à matematização 

do mundo, ou seja, uma delimitação deste por meio de categorias puras, como método 

de investigação, pelo fato de impor-lhe o limite finito dentro de sua infinitude 

constitutiva. 

 Isto posto, por meio do desenvolvimento da técnica o homem estabelece 

meios de alcançar fins determinados (conforme anteriormente dito, nesse âmbito 

tecnicista pretende-se enclausurar-se na redoma da científica em detrimento das 

funções políticas inerentes ao homem; quando, paradoxalmente, implementa-se a 

tarefa relegada, em pretensão), em detrimento da revelação mesmo do sentido que 

deveria ser-lhe fruto.  

 
Assim,  já não aparece em sua beleza contemplativa, ele já não é mais ouvido 
em seu correr sinuoso contra as rochas, ele já foi esquecido enquanto espaço 
de lazer infantil; o rio agora é apenas algo que se presta a movimentar as 
turbinas, as quais, por sua vez, dispõem-se a produzir, que será transmitida 
e armazenada, tornando-se disponível para a indústria, e assim 
sucessivamente seguimos uma série quase infinita em que o próprio homem 
se torna um instrumento, um dispositivo para a técnica (CUNHA, 2012, p. 38) 
 

 Conquanto, cabe destacar, conforme o anteriormente salientado que a 

definição dos fins almejados se dá em um nível escamoteado, ou seja, no qual a real 

significação (ou designação) encontra-se ideologicamente escondida por outras que 

venha a lhe velar o nível da dominação imperante; facilitando, desta forma sua 

aceitabilidade e interiorização. 

 Nesta esteira, surge o ideal daqueles que almejam fazer ciência jurídica 

sustentado no ordenamento vigente, de chancela estatal, como esgotamento da 

potencialidade inerente ao fenômeno, numa fundante "utopia semiológica no solo da 

linguagem do direito positivo, consistindo na adjudicação a si de uma racionalidade 

plena e absoluta, de inspiração lógico positivista de feição cientificista que, em 

verdade, seria ilusória por fundar-se em dois pilares inalcançáveis, a saber: que o 

legislador é sempre racional em suas proposições normativas e que a ordem jurídica 

oferece segurança" (CUNHA, 2012, p.46)  

 Infere-se, portanto, um caráter inerente ao primado da segurança jurídica, 

qual seja o da previsibilidade, quando da assunção da paridade entre "legalismo" e 



 

"justiça". Admite-se, portanto, a esteriotipação, mesmo que velada, do jogo sígnico no 

qual o homem está envolto. 

 

3.2 Quebra do primado. A experiência do direito de Pasárgada 

  

Adentrar-se-á, por agora, por meio expositivo em meio ao complexo teórico 

desenvolvido por Boaventura dos santos em sua incursão em meio à favela do rio de 

janeiro, onde desenvolveu-se a tese de ser o dotado o discurso jurídico de um caráter 

tópico retórico, ou melhor é, "que aspira à adesão ao que é crível, plausível, razoável, 

recorrendo para isso a provas dialético-retóricas, isto é, á argumentação e deliberação 

a partir de opiniões ou pontos de vista geralmente aceites (os topoi)" (SANTOS, 2014, 

p. 27) em contrária posição ao raciocínio apodítico, de caráter absolutizante. 

 Ademais, o direito de pasárgada, nomenclatura determinante do "direito 

paralegal", é inferido como mais expandido em relação ao espaço retórico de 

deliberação, uma vez que recorre de forma sistemática aos topoi. Considera-se como 

elementos determinantes de sua retração, em comparativo com o "direito legal", de 

origem estatal: 1) Seu nível de institucionalização 2) Poder dos instrumentos de 

coerção a serviço da produção jurídica (SANTOS, 2014, p.34). Em suma, a tese 

construída é de que a correlação crescente de tais elementos recai numa resultante 

inversa do espaço retórico de deliberação. 

 Neste sentido, cabe um questionamento acerca do que se busca com a 

prescrições normativas, reiteradamente transpostas em manuais: um alcance da 

verdade objetiva, ou seja, aquela já posta no mundo ou uma de caráter construtivista, 

explica-se:  

 
(...) nenhuma pedra de toque para verdade, nenhuma refutação automática 
do erro, nenhuma exposição instantânea da fraude. Da mesma maneira, no 
entretanto, ideia da contingência da verdade, no sentido de sua 
condicionabilidade irredutível, lembra-nos daquilo que todo publicista 
profissional sabe, ou seja, que os tipos de resposta serão mais eficazes em 
qualquer caso específico irão depender, precisamente, das condições 
particulares existentes (...) (SMITH, 2002, p.82). 
 

 Assume-se, portanto, em cotejo, como possível a assunção de um 

determinado "direito paralegal" como mais democrático do que o tomado como oficial, 

ou mesmo, necessário (“direito legal"). Isto posto, por que não problematizar-se tal 

questão (dentre outras possíveis) no erigir edilício da ciência jurídica? 

 



 

CONCLUSÃO 

 

 Frente o até então exposto, tem-se como objetivo um aclaramento (em 

movimento, portanto) no sentido da quebra paradigmática acerca do que seja fazer-

se ciência jurídica. Propugna-se, em suma, por uma democratização do saber jurídico, 

em termos à frente explicitados, em detrimento de uma imobilizadora amálgama de 

categorias castrativas que desempenham o papel político até então explicitado: a 

dominação. 

 Na medida em que se assume um "culturalácteo, (...) complexo de citações 

de uma cultura, de discursos alheios que, como atos de pressuposição enunciativa, 

marcar demais a economia do que vai ser dito" (WARAT, 1985, p. 61) obstaculizador 

de novas significações e, portanto, hipostaziante de práticas inovadoras da realidade 

humano social circundante matiza-se essa conduta cientificista como anti-

democrática; conforme explicitado por Warat:   

 
A democracia não se resolve na ordem sedentária, precisa do confronto com 
as leis do submundo para que não vire uma montagem de relações ocas, um 
punhado de liberdades de papel, finalmente substituídas por um estado de 
guerra pura: o quotidiano militarizado e o jogo do direito simulado. (WARAT, 
1985, p.28) 
 

Assim sendo, o balanço da produção cientificista, no recorte jurídico, 

redunda na dita sedentarização do jogo signo - uma vez que exclui a luta classista que 

lhe dá talhe, impondo apenas um ponto de vista dominante (da dominação) enquanto 

marginaliza e exclui o ponto diametralmente oposto, pois, "a democracia, tal qual Eros, 

não tem como função arquitetar o sangue ardente. Eles servem para esquentar o 

conflito integrando o instituído com o polo da marginalidade" (LYRA FILHO, 1982, p. 

25). Neste sentido, faz-se mister um (re)visitar de uma designação quanto ao que seja 

o fenômeno jurídico, este sintetiza pelo "direito natural de combate", concentrado na 

luta de classes e na liberação de grupos oprimidos (LYRA FILHO, 1982, p. 25)   

 Cuja menção nem sequer encontra-se prevista pelo legalistas ou positivista, 

na medida em que excluem o núcleo fundante do fenômeno, qual seja a referida luta 

de classes, em favor de um recorte classístico de dominação. Desta forma, na medida 

em que se aponta "justiça é justiça social, antes de tudo é atualização dos princípios 

condutores emergidos nas lutas socais, para levar à criação duma sociedade em que 

cessem a exploração e opressão do homem pelo homem" (LYRA FILHO, 1982, p. 56) 



 

 Emerge-se uma possibilidade de reconciliação do homem para consigo 

mesmo, na medida em que possibilita um (re)fazer das significações em paridade com 

os desejos humanos, em detrimento de (estipuladas) regularidades sígnicas: 

perfazendo, desta forma, as proclamadas "rachaduras no imaginário social", na 

medida em que: 

 
A função do imaginário social é a de adequar os desejos ao poder, de 
inscrever os sentimentos no meio do poder, facilitando o acesso passivo do 
homem à lei. O imaginário opera como organizador da significação dos atos 
sociais, impondo os limites alienados entre o permitido e o proibido, o justo e 
o injusto, o bem e o mal."(WARAT, 1974, p.111). 
 

A consciência da ideologização do direito, proposto pela crítica, levanta a 

questão, ao menos para os juristas, do mito da cientificidade das decisões jurídicas. 

Para os destinatários do direito, no entanto, é preciso mais, é necessário reformular 

as práticas jurídicas. Tal qual o movimento critico que denunciou a pompa e os 

antiquados recursos pedagógicos dos cursos de direito e preciso rever – já com atraso 

– a pompa e os antiquados procedimentos judiciais. “Excelências”, “Meritíssimos” e 

“Doutores” precisam dar espaço aos seres humanos carentes de comunicação, 

obscurecidos atrás de altos balcões e de mesas imponentes. Esse desvelamento, de 

duas faces, rejuvenesce o profissional do direito e dignifica as pessoas que recorrem 

ao sistema judiciário. 
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